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 FREGUESIA DE FAJARDA

Listagem n.º 41/2010

Lista unitária de ordenação final

Nos termos e para efeitos do disposto no n.º 6 do artigo 36 da Porta-
ria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna -se pública a lista unitária de 
ordenação final do procedimento concursal comum, para contratação 
por tempo indeterminado, no regime de contrato de trabalho em funções 
públicas, para preenchimento de um posto de trabalho na carreira/cate-
goria de Assistente Operacional para o exercício de funções inerentes 
ao conteúdo funcional de Auxiliar de Serviços Gerais, aberto por aviso 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 206, de 23 de Outubro 
de 2009, a qual foi homologada por despacho do Presidente da Junta, 
datado de 17 de Fevereiro de 2010.

Candidato Aprovado:

Jesuína Maria Alcobia Ferreira — 15 valores

Não houve candidatos excluídos e verificou -se a inexistência de can-
didatos para o exercício destas funções, que se encontrem em situação 
de mobilidade especial.

01 de Março de 2010. — O Presidente, Ilídio António Martins Serrador.
302974956 

 FREGUESIA DE GÂMBIA-PONTES-ALTO DA GUERRA

Aviso n.º 5192/2010

Procedimento Concursal Assistente Técnico

Lista Unitária de Ordenação Final

Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º, da Portaria 83 -A/2009, de 22 de 
Janeiro, e em conformidade com as deliberações tomadas, constantes 
na acta da 6.ª reunião do júri do concurso em 12/02/2010, a qual foi 
homologada pelo Órgão Executivo da Junta de Freguesia, em reunião 
extraordinária, do dia 03/03/2010, conforme Acta n.º 05/2010, torna -se 
público a lista de ordenação final, referente ao procedimento concur-
sal para contratação por tempo certo, de dois lugares de Assistente 
Técnico. 

Candidatos Classificação
Final

Natércia Paula Lima. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,78
Neise Diana Borges Trigueiros  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,65
Cláudio André Piedade de Serpa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,72
Marisa de Abreu Ferreira Roso  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,39
Cláudia Alexandra de Almeida Marques . . . . . . . . . . . . 12,26
Nídia da Conceição Pereira Pedro Nunes  . . . . . . . . . . . 11,86

 05 de Março de 2010. — O Presidente da Junta, Luís Alberto Miranda 
Custódio.

302992451 

 FREGUESIA DE MONTENEGRO

Aviso n.º 5193/2010

Procedimento Concursal Comum de Recrutamento
para Preenchimento de Um Posto de Trabalho

da Carreira/Categoria de Assistente Operacional (Calceteiro)

“Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove activamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação”.

1 — Para efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 6.º e artigo 50.º da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, torna -se público que, em con-
formidade com o meu despacho datado de 03 de Março de 2010, se 

encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar do dia seguinte ao 
da publicação do presente Aviso no Diário da República, procedimento 
concursal para o recrutamento de um trabalhador, com vista à consti-
tuição de uma relação jurídica de emprego público, na modalidade de 
Contrato de Trabalho em Funções Públicas por Tempo Indeterminado, 
a fim de se proceder ao preenchimento de Um Posto de Trabalho con-
templado no Mapa de Pessoal da Junta de Freguesia de Montenegro, na 
carreira/categoria de Assistente Operacional (Calceteiro).

2 — Legislação aplicável: Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, 
Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de Julho, Lei n.º 59/2008, de 
11 de Setembro e a Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

3 — Os candidatos com deficiência têm preferência em igualdade 
de classificações, a qual prevalecerá sobre qualquer outra preferência 
legal.

4 — Prazo de Validade — o procedimento concursal é válido para 
o preenchimento do posto de trabalho a ocupar previsto no Mapa de 
Pessoal.

5 — Descrição Sumária das Funções: — Efectuar pavimentações 
utilizando pedra natural e ou elementos pré -fabricados, simples ou 
com motivos artísticos e respeitando as normas de ambiente, higiene, 
saúde e segurança.

6 — Local de trabalho — Para exercer funções na Freguesia de Mon-
tenegro.

7 — Posicionamento Remuneratório — Tendo em conta o preceituado 
no artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro o posiciona-
mento do trabalhador recrutado é objecto de negociação com a entidade 
empregadora pública (Junta de Freguesia de Montenegro) e terá lugar 
imediatamente após o termo do procedimento concursal.

8 — Requisitos de admissão ao concurso:
8.1 — Requisitos previstos no artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 

27 de Fevereiro:
a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados pela 

Constituição, convenção internacional ou por lei especial.
b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao 

exercício da função;
e) Ter cumprido as leis da vacinação obrigatória.

8.2 — Nível Habilitacional: Possuir Escolaridade Obrigatória, de 
acordo com a idade.

8.3 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
Mapa de Pessoal do Órgão ou Serviço idênticos aos postos de trabalho 
cuja ocupação se publicita no presente procedimento.

8.4 — Em cumprimento do estabelecido no n.º 4, do artigo 6.º da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, o recrutamento inicia -se de 
entre trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado previamente estabelecida.

8.5 — No caso de impossibilidade de ocupação do posto de trabalho 
por aplicação do disposto no número anterior e de acordo com o meu 
despacho de 03/03/2010, o recrutamento far -se -á de entre trabalhadores 
com Relação Jurídica de Emprego Público por Tempo Determinado ou 
Determinável, previamente estabelecida, ou sem Relação Jurídica de Em-
prego Público, nos termos do n.º 6, do artigo 6.º, da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de Fevereiro, conjugado com a al. g), n.º 3 do artigo 19.º, da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

9 — Formalização da candidatura — as candidaturas são formali-
zadas mediante preenchimento do modelo de formulário específico, 
de utilização obrigatória, disponível na Junta de Freguesia, podendo 
ser entregue pessoalmente na Sede da Junta de Freguesia, ou remetido 
pelo correio, em carta registada com aviso de recepção, expedido até 
ao termo do prazo fixado para apresentação das candidaturas, para a 
Junta de Freguesia de Montenegro, rua Júlio Dinis, n.º 83 8005 — 256 
Faro.

9.1 — As candidaturas deverão ser acompanhadas da seguinte docu-
mentação, sob pena de exclusão:

a) Curriculum Vitae, detalhado, datado, assinado e actualizado, onde 
constem, respectivamente, as funções que tem exercido, a formação 
profissional que possui, devidamente comprovada sob pena de não ser 
considerada.

b) Fotocópia legível do certificado de Habilitações;
c) Fotocópia do Bilhete de Identidade e Número Fiscal de Contri-

buinte, ou Cartão de Cidadão.
d) Declaração emitida pelo Serviço de Origem, da qual conste a moda-

lidade da relação jurídica de emprego público que tem, a antiguidade na 
carreira e no exercício de Funções Públicas e a avaliação de desempenho 
obtida nos últimos 3 anos.




